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INDICAÇÃO 
Nº 561/2024 — 

ENCAMINHE-SE AO SENHO 1x 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

Sala das Sessões JO (06 424 

AS 

Considerando que há um grande número de processos trabalhistas envolvendo questões de insalubridade, periculosidade e acidente de trabalho, fazendo com que haja um aumento dos precatórios e, por conseguinte, onerando ainda mais os cofres públicos; 

Considerando que o número de profissionais técnicos e engenheiros do trabalho é insuficiente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pirassununga; 

Considerando a existência de Concurso Público já realizado, encontrando-se na fase de contratação. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de realizar à contratação de, no mínimo, dois Técnicos de Segurança do Trabalho para que, em conjunto os Engenheiros de Segurança do Trabalho, possam compor uma equipe e por meio de um Plano de ação exercer treinamentos, monitoramento, fiscalização e orientação aos servidores tanto no nso de EPIs como na prevenção de acidentes de trabalho, entre outras atividades a esta função pertinente. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2024. 
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Sanílra Valéria Vadalá Miller - “Sandra Vadaté” 
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